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EXTRATO DE CONTRATO Nº  53/2019
 Pregão nº 12/2019
 PARTES: CONTRATANTE Autarquia Municipal de Educação de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA LUIS FERNANDO DA SILVA 04600079981 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO PREDIAL COMO: (PEDREIRO EM GERAL, CARPINTARIA, HIDRO SANITÁRIO)
 VALOR: R$-27.550,00 Vinte e Sete Mil, Quinhentos e Cinqüenta Reais
 Dotação: 
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

1430 62.001.12.365.0010.2115 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

1780 62.002.12.361.0009.2116 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2230 62.003.12.365.0010.2118 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

 DURAÇÃO: 02/10/2019 – ATÉ   01/10/2020
 DATA DA ASSINATURA: 02/10/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,02/10/2019

EXTRATO DE CONTRATO Nº  52/2019
 Pregão nº 12/2019
 PARTES: CONTRATANTE Autarquia Municipal de Educação de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA CICIRO MANOEL DO NASCIMENTO 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO PREDIAL COMO: (PEDREIRO EM GERAL, CARPINTARIA, HIDRO SANITÁRIO).
 VALOR: R$-25.650,00 Vinte e Cinco Mil, Seiscentos e Cinqüenta Reais
 Dotação: 
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

1430 62.001.12.365.0010.2115 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

1780 62.002.12.361.0009.2116 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2230 62.003.12.365.0010.2118 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

 DURAÇÃO: 02/10/2019 – ATÉ   01/10/2020
 DATA DA ASSINATURA: 02/10/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,02/10/2019

Aviso de Licitação concorrência pública 012/2019
 O Município de Alvorada do Sul-PR, torna público a Concorrência Pública 012/2019, cujo 
objetivo é CONCORRENCIA PUBLICA PARA VENDA DE VEÍCULOS, SUCATAS DE VEÍCULOS E 
EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTE, CONSIDERADOS INSERVÍVEIS À PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA DO SUL PR”, nos termos da Lei Federal 8.666/93. O edital acima será disponibilizado 
e poderá ser obtido através do site www.alvoradadosul.pr.gov.br, quaisquer informações necessárias 
pelo fone (43) 3157-1006/1008 ou ainda pelo email: licitação@alvoradadosul.pr.gov.br. Alvorada do 
Sul, 02 de outubro de 2019. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº  126/2019
Processo dispensa nº 77/2019

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA GOVFACILBRASIL TECNOLOGIA E GESTÃO LTDA 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA FORNECI-
MENTO DE APLICATIVO DE ACOMPANHAMENTOS DE OBRIGAÇÕES ESTADUAIS E FEDERAIS 
E DEMONSTRATIVOS DE INDICE DE SAUDE, EDUCAÇÃO, FUNDEB E FOLHA DE PAGAMENTO, 
INDICADORES GERENCIAIS NAS AREAS DA SAUDE, EDUCAÇÃO, INVESTIMENTOS, DIVIDAS E 
RECEITAS, ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS JURIDICOS, LIBERAÇÃO DE CONVENIOS.
 VALOR: R$-5.000,00 Cinco Mil Reais
 Dotação: 
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

220 10.001.04.122.0002.2003 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

 DURAÇÃO: 30/09/2019 – ATÉ   29/09/2020
 DATA DA ASSINATURA: 30/09/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,30/09/2019

Ato de Concessão de Diária nº 248/2019
Florestópolis-PR., 01 de outubro de 2019.

 Senhor Secretário,
 Nos termos do artigo 5º, da Lei Municipal nº 1.426, de 11 de maio de 2017, venho através 
deste, conceder a liberação de 1,5 (uma e meia) diária na ordem total de R$ 450,00 (quatrocentos e 
cinquenta reais) para custear despesas de viagem até o município de CURITIBA-PR., P/ PARTICIPAR 
DO ENCONTRO ESTADUAL SOBRE A PROPOSTA DO NOVO FINANCIAMENTO DA ATENÇÃO PRI-
MÁRIA À SAÚDE DO SUS, conforme abaixo discriminado:
 Nome: CIBELE FURLANETO CAMARGO
 Cargo: ENFERMEIRA
 Destino: CURITIBA-PR.
 Data da Saída: 03/10/2019   -   09:00h                              
 Data do Retorno: 04/10/2019   -   20:30h                     
 Transporte Utilizado: RODOVIÁRIO
 Sendo só o que apresento para o momento, antecipadamente agradeço a sua atenção.
 Atenciosamente,

Nelson Correia Junior
PREFEITO MUNICIPAL 

Ilustríssimo Senhor 
Paulo Roberto dos Santos

Secretário de Finanças
Neste.

EXTRATO DE ADITIVO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS
 ESTADO DO PARANÁ 
 TERMO DE ADITIVO - Nº 002 AO CONTRATO Nº 016/2019.
 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Florestópolis.
 CONTRATADO: FERRARI COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.

 CNPJ/MF: 17.489.443/0001-90.
 OBJETO: Reequilíbrio de valor no combustível, objeto do contrato administrativo 
016/2019, gerando acréscimo do valor de R$ 23.775,52 (vinte e três mil e setecentos e setenta e cinco 
reais e cinqüenta e dois centavos).
 EMBASAMENTO LEGAL: Efetivado com amparo no artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei 
8.666/93.
 DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 01.10.2019

EXTRATO DO 2º ADITIVO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2018
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 003/2018

 2° (SEGUNDO) ADITIVO DO TERMO DE COLABORAÇÃO QUE CELEBRAM O MU-
NICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO E A ENTIDADE LAR JAYME WATT LONGO PARA O PLA-
NEJAMENTO, A COORDENAÇÃO E A EXECUÇÃO DE AÇÕES E PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA AO IDOSO.
 OBJETO:  Serviço de acolhimento institucional, com atendimentos dentro do piso de 
proteção social de alta complexidade, que requerem maior estruturação técnica e operativa, com com-
petências e atribuições definidas, destinados ao atendimento de pessoas idosas em situação de risco 
pessoal e social, em especial aos desamparados, por violação de direitos; Devido à natureza e ao agra-
vamento destas situações, implica acompanhamento especializado de forma continuada, permanente, 
planejada, integral, assistindo a idosos de ambos os sexos, garantindo-lhes a prestação de serviços 
no que tange a moradia, alimentação e assistência à saúde, mediante o planejamento, coordenação e 
execução de programas governamentais e institucionais e outras ações orientadas ao incremento do 
idoso na sociedade, destinando tais atendimentos a população da área de abrangência do município.
 Aditivo de Valor:
 R$ 3.181,77 (Três mil, cento e oitenta e um reais e setenta e sete centavos)
 Dotação Orçamentária: 08.004.08.241.0008.2.079 – Manter as Atividades do FMAS – 
Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00.00 – Subvenções Sociais – Fonte: 3900 e 900.
 Município: 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO/PR.
 Instituição: 
 LAR JAYME WATT LONGO 
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 01 de Outubro de 2019.

EDSON VIEIRA BRENE
Prefeito Municipal

LEI Nº 722/2019
 Autoriza o Poder Executivo a instituir o programa “Máquinas no Campo”, no âmbito do 
Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, e dá outras providências.
 A Câmara Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeita Mu-
nicipal, sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir o Programa “MÁQUINAS 
NO CAMPO” no âmbito do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, e confere exclusividade 
das comunidades rurais o seu uso, com a criação e o compartilhamento de custo de manutenção sob 
a elaboração de regras para utilização dos bens com finalidade de desenvolvimento econômico rural e 
social dos pequenos, médios e grandes agricultores.
 Art. 2º. Todos os equipamentos, implementos, veículos e maquinário adquirido pelo Mu-
nicípio com recursos próprios, com recursos ou obtidos por transferência voluntária dos Governos 
Estadual ou Federal, cessão de uso ou doação a qualquer título, poderão ser destinados seu uso à 
promoção do desenvolvimento rural e social da agropecuária do Município, atendendo as necessida-
des dos pequenos, médios e grandes agricultores sob o acompanhamento da Secretaria Municipal de 
Agricultura.
 § 1º - São considerados agricultores para os efeitos desta lei, toda a pessoa física ou a 
sua família, que seja proprietário de imóvel agrícola, arrendatário, agregado, meeiro, parceiro, como-
dato e posseiro, desde que de boa-fé, devendo o imóvel, obrigatoriamente, estar em plena atividade 
agrícola, com cadastro no CADIPRO – Cadastro de Produtos Rural no Município de Primeiro de Maio, 
Estado do Paraná.
 § 2º - São considerados produtores rurais para os efeitos desta lei, toda pessoa física 
ou jurídica que explora a terra, com fins econômicos ou de subsistência, por meio da agricultura, da 
pecuária de leite e corte, da silvicultura, da avicultura, da suinocultura, do extrativismo sustentável, da 
piscicultura, da aquicultura, fumicultura, olericultura, ovicultura, bubalinos, fruticultura, plasticultura, api-
cultura, além de atividades não agrícolas, respeitada a função social da terra, desde que, haja registro 
de produção através da Secretaria de Agricultura do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná.
 Art. 3º. O atendimento às demandas dos agricultores e produtores rurais seguirá as nor-
mas e critérios estabelecidos por esta Lei e será prestado mediante disponibilidade das máquinas 
rodoviárias do Município, através dos equipamentos “máquinas rodoviárias” da Secretaria Municipal de 
Agricultura e/ou da Secretaria Municipal de Infraestrutura.
 Parágrafo Único. Entende-se por máquinas rodoviárias do Município, os equipamentos 
listados no anexo I desta Lei.
 Art. 4º. Para utilização do benefício desta lei, o interessado deverá apresentar projeto na 
Secretaria de Agricultura do Município de Primeiro de Maio, contendo a indicação dos equipamentos 
do anexo I, com a quantidade de horas para realização dos serviços. Depois de verificado e aprovado 
o projeto pela Secretaria de Agricultura, será confeccionado em documento de arrecadação própria, 
através da rede bancária no Município, boleto para pagamento da taxa de horas máquinas – THM.
 § 1º - Entende-se por projeto, a execução de qualquer empreendimento rural que ne-
cessite de projeto de execução, exceto os serviços de hora-máquina para execução e manutenção de 
estradas rurais que dão acesso às propriedades.
 §2º - A arrecadação prevista neste artigo será destinada a conta específica do Fundo 
Municipal de Agricultura do Município.
 §3º - O interessado no benefício deve estar em dia com suas obrigações perante do 
Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná e junto à Secretaria da Agricultura, especificamente 
o recolhimento do ITR.
 §4º - O cálculo se dará pelo “valor médio” do óleo diesel e/ou óleo diesel S10 ou congê-
nere, fixado pela ANP- Agência Nacional do Petróleo, semanalmente com referência no Município de 
Londrina, Estado do Paraná, região metropolitana.  
 §5º - Não havendo fixação de preços “valor médio” do óleo diesel e/ou óleo diesel S10 
ou congênere, pela ANP- Agência Nacional do Petróleo, semanalmente com referência no Município 
de Londrina, Estado do Paraná, usará a fixação de preços “valor médio” do óleo diesel e/ou óleo diesel 
S10 ou congênere, do Município mais próximo ao Município de Londrina. 
 §6º - Não havendo possibilidade de fixação de preço mais próximo ao Município de Lon-
drina, utilizará a fixação de preços “valor médio” do óleo diesel e/ou óleo diesel S10 ou congênere, fixa-
do pela ANP- Agência Nacional do Petróleo, semanalmente com referência do Município mais próximo 
ao Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná.
 §7º - Não havendo possibilidade de fixação de preços “valor médio” do óleo diesel e/ou 
óleo diesel S10 ou congênere, pela ANP- Agência Nacional do Petróleo, semanalmente com referência 
no Município de Londrina, Estado do Paraná, com referência do Município mais próximo ao Município 
de Londrina e com referência do Município mais próximo ao Município de Primeiro de Maio, Estado do 
Paraná, poderá ser utilizado à coleta de preços “valor médio” do óleo diesel e/ou óleo diesel S10 ou 
congênere, dos estabelecimentos comerciais de combustíveis, (Postos) aplicando-se a seguinte forma:
 a) Coleta de preços de todas as unidades de abastecimentos do Município de Primeiro 
de Maio, que comercializa o óleo diesel e/ou óleo diesel S10 ou congênere específico a ser utilizado na 
Máquina e/ou Caminhão;
 b) Efetuar a soma de todos os preços válidos coletados do tipo de óleo diesel e/ou óleo 
diesel S10 ou congênere a ser utilizado na Máquina e/ou Caminhão;
 c) Efetuar a divisão de todos os preços válidos coletados do tipo de óleo diesel e/ou óleo 
diesel S10 ou congênere a ser utilizado na Máquina e/ou Caminhão, pelo número de estabelecimentos 
coletados;
 d) Obter o resultado dos preços válidos coletados, alcançado o “valor médio” do óleo 
diesel e/ou óleo diesel S10 ou congênere que será utilizado na Máquina e/ou Caminhão.
 §8º - Somente poderão ser utilizadas à regra estabelecida no parágrafo 7º, alíneas “a”, 
“b”, “c” e “d”, devidamente justificada, fazendo a juntada dos probatórios da não obtenção dos “valores 
médios” do óleo diesel e/ou óleo diesel S10 ou congênere, através da ANP- Agência Nacional do Pe-
tróleo, nos termos dos parágrafos 4º, 5º e 6º.
 Art. 5º. O consumo médio por hora/máquina e km/rodado caminhão, será o estabelecido 
no anexo II desta Lei. 
 Art. 6º. Cada agricultor e/ou produtor rural apoiado por esta Lei poderá ser atendido até o 
limite de 50 (cinquenta) horas-máquina por semestre.
 § 1º - O limite estabelecido é vinculado ao interessado ou a propriedade, independente do 
número de pessoas que usufruem a mesma.
 Art. 7º. Como incentivo de novos empreendimentos de avicultura, suinocultura, piscicul-
tura e/ou agroindústria no Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, objetivando viabilizar 
o empreendimento, o Município poderá subsidiar o produtor rural em até 60 (vinte) horas-máquinas 
(terraplanagem) por ano.
 Parágrafo único. Para usufruir do incentivo, o empreendimento deverá ter o licenciamento 
ambiental aprovado junto ao Órgão Estadual responsável, antes de efetuar o requerimento, que será 
analisado pela Secretaria Municipal de Agricultura.
 Art. 8º. O atendimento priorizará os serviços por comunidade, pequenos e médios pro-
dutores e, em segundo plano, por ordem cronológica de inscrição. O cronograma será definido pela 
Secretaria Municipal de Agricultura junto com Conselho Municipal de Agricultura e Abastecimento.
 Art. 9º. Os serviços serão acompanhados pelo beneficiado e fiscalizados pela Secretaria 
Municipal de Agricultura junto com Conselho Municipal de Agricultura e Abastecimento.
 Art. 10º. Os recursos para a execução desta Lei serão os consignados com as arreca-
dações do ITR, e através da taxa de horas máquinas – THM, destinados a apoio ao desenvolvimento 
rural.
 Art. 11º. Os benefícios e incentivos previstos dependerão de disponibilidade orçamentária 
da Secretaria Municipal da Agricultura.
 Art. 12º.  A utilização das máquinas rodoviárias e caminhões serão prioritários aos ser-
viços prestados pelo Município a toda coletividade, em segundo plano, atendendo os requerimentos 
protocolados na Secretaria Municipal de Agricultura, nos termos desta Lei.  
 Art. 13º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 14º. O Município terá o prazo de até 90 dias para implantação do programa “Máqui-
nas no Campo”, podendo ser prorrogado por mais 30 dias mediante justificativa. 

 Art. 15º. Revogam-se as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Paraná, 
Em 01 de outubro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal 

ANEXO – I
DA PATRULHA “MÁQUINAS NO CAMPO”

EQUIPAMENTOS  QUANTIDADE HORAS SEMESTRE
CAMINHÃO – BASCULANTE  50 Horas
RETROESCAVADEIRA  50 Horas
PÁ- CARREGADEIRA  50 Horas
PATRÓLA   50 Horas
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 50 Horas
ROLO COMPACTADOR  50 Horas
TRATOR - ROÇADEIRA  50 Horas

ANEXO – II
CONSUMO DIESEL “MÁQUINAS NO CAMPO”

EQUIPAMENTOS  CONSUMO HORA/MÁQUINA E DIÁRIA-HORA /CAMINHÃO
CAMINHÃO – BASCULANTE  R$ 70,00 Hora
RETROESCAVADEIRA  15 Litros/Hora
PÁ- CARREGADEIRA  15 Litros/Hora
PATRÓLA   18 Litros/Hora
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 25 Litros/Hora
ROLO COMPACTADOR  12 Litros/Hora
TRATOR - ROÇADEIRA  10 Litros/Hora

PORTARIA Nº 4.307, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019
 Designa o servidor Natal do nascimento, conforme especifica.
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções:
 Considerando o contido no artigo 59, §1°, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, onde dis-
põe que compete aos Secretários praticar atos pertinentes às atribuições que lhe forem outorgadas ou 
delegadas pelo Prefeito;
 Considerando o Memorando n. 35/2019 da do Sr. Roberto Galiardo Costa, Secretário 
Municipal de Fazenda, protocolado sob o n. 2062/2019, no qual requer a designação do servidor Natal 
do Nascimento, como segundo portador de senha da chave J e senhas para acessar as contas do 
Município, tendo em vista a substituição da titular em períodos de férias regulamentares e problemas 
de saúde. 
 RESOLVE: 
 Art. 1° Designar o servidor NATAL DO NASCIMENTO, matrícula n. 403881, ocupante do 
cargo de Oficial Fazendário, como segundo portador de senha da chave J e senhas para acessar as 
contas do Município de Primeiro de Maio, CNPJ n. 76.245.059/0001-01, no Banco do Brasil e Caixa 
Econômica Federal.
 Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 
 Em 27 de setembro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 4.792, DE 02 DE OUTUBRO DE 2019
 HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS, 
EDITAL N. 01/2019 DO MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO.
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
 DECRETA:
 Artigo 1º Fica Homologado o Resultado Final do Processo Seletivo para Estagiários, Clas-
sificação Geral e Vagas Reservadas à Candidatos Pertencentes à Família de Baixa Renda, de acordo 
com o Edital 01/2019, de 21 de agosto de 2019.
 Artigo 2º A relação dos candidatos aprovados, por ordem de classificação, compõe os 
Anexo I e II deste Decreto, estando publicada no Diário Oficial do Município “Jornal da Cidade” de 
Sertanópolis, Quadro de Avisos da Prefeitura e Secretaria de Educação, e na internet, no site www.
primeirodemaio.pr.gov.br.
 Artigo 3º Os aprovados serão convocados pela Prefeitura, para preenchimento das vagas 
a que concorreram, de acordo com as necessidades da Administração Municipal.
 Artigo 4º O Processo Seletivo para Estagiários, Edital 01/2019 terá validade pelo prazo de 
01 (um) ano, contados da publicação do presente Decreto de Homologação.
 Artigo 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as dispo-
sições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, 
 Em 02 de outubro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 91/2019
EDITAL RESUMIDO

 O Município de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização da Prefeita Sra. 
Bruna de Oliveira Casanova , torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará 
realizar licitação, na modalidade de , na forma Presencial, sendo do tipo Menor Preço Por Item, tendo por 
finalidade a prestação de serviços de licenciamento de software de orçamentação para manutenção 
preventiva e corretiva da frota veicular oficial, conforme descrito no Anexo I. O valor máximo estimado 
é de R$ 7.228,68(sete mil, duzentos e vinte e oito reais e sessenta e oito centavos). O credenciamento, 
dos envelopes contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação serão recebidos por 
qualquer meio, a critério das licitantes, até o dia 22 de outubro de 2019 até às 09:00min, na sede da 
Prefeitura Municipal, à Rua Onze, nº 674. O edital poderá ser lido e obtido no Departamento de Licitação 
e Contratos da Prefeitura de Primeiro de Maio, na Rua Onze, nº 674, das 08h00min às 11h30min e das 
13h00min às 16h30min ou solicitado pelo site: www.primeirodemaio.pr.gov.br
 Primeiro de Maio/PR, 01 de outubro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita


